
                                                                
 

À UNIDADE REGIONAL COLEGIADA NOROESTE DE MINAS – URC NOR/COPAM 

Ref.: Sérgio Bento de Moura/Fazenda São Bento - Desmatar vegetação nativa, em área comum, 
sem autorização do órgão ambiental; retirar ou tornar inservível produto da flora nativa, oriundo 
de desmate, sem autorização ambiental - Brasilândia de Minas/MG - PA/CAP/Nº 760572/22 - 
AI/Nº 300450/2022. Apresentação: Supram NOR 

1) Relatório 

Em 10 de agosto de 2023 foi lavrado o auto de infração que contempla as penalidades de 
apreensão de bens, suspensão das atividades e multas simples no valor de 111.437, 50 UFEMGS. 

Em 06 de setembro de 2022, a defesa apresentada foi decidida pela Superintendência Regional 
de Meio Ambiente, sendo mantidas as penalidades aplicadas e estabelecido o perdimento dos 
bens apreendidos. 

O autuado foi devidamente notificado de tal decisão e apresentou recurso, protocolado dentro 
do prazo de 30 dias, no qual alega, em síntese, o seguinte: 

 Vícios insanáveis no auto de infração, que o art.49 do Decreto Estadual estabelece que 
a SEMAD apenas poderá delegar a PMMG as competências de fiscalizações previstas 
quando se tratar de incêndio florestal.  

 Que existe vício na atividade 02 (infração 2) que dificulta o entendimento e defesa do 
recorrente, que no campo observações está descrito uma área de 93,55 hectares e 
posteriormente descreve uma área menor de 64,25, que existe divergência nas 
informações. 

 Que a área de 93,55 hectares está sendo alvo de infração administrativa duas vezes. 
 Que se tratam de infrações distintas e que deveriam ser lavrados dois autos de infração. 
 Que não foi observado os critérios de fixação da multa pela PMMG. 
 Que o laudo técnico ambiental apresentado com o recurso informa que a tipologia 

vegetal não é de cerrado sensu stricto, mas sim de campo cerrado e que o cálculo do 
rendimento lenhoso por hectare devia ser menor. 

 Quanto ao mérito da infração afirma que em 2019, contratou consultoria ambiental 
para obter licença para limpeza de parte da área da fazenda, mas que devido a 
pandemia, o licenciamento não foi dado início, que nunca teve a intenção de cometer 
infração ambiental. 

 Afirma que não foram observados os critérios de dosagem das penalidades 
estabelecidas em Decreto Federal. 

 Aplicação das atenuantes previstas no Decreto Estadual 47383/2018. 
 Aplicação de desconto de 30% sobre o valor corrigido, em razão do disposto no Decreto 

Federal. 

O órgão competente manteve a penalidade de multa sugerindo adequações nos valores da 
seguinte forma:  

Infração 01 – código 302:  

redução da volumetria para 796,27 m3 de lenha nativa em uma área de 29,30 hectares e 
redução da multa para 39.813,50 UFEMGS. 



                                                                
Infração 02 – código 301 – desmate em uma área de 93,55 hectares: adequação das áreas de 
cerrado sensu stricto para 57,93 hectares e de campo cerrado para 35,62 ha e adequação da 
apreensão para 1.574,41m3 de lenha nativa. 

2) Discussão 

A Constituição Federal afiança o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, de 
acordo com os incisos LIV, LV e LXXVIIII, do artigo 5º. Sendo assim o processo de análise de um 
recurso de auto de infração deverá transcorrer de forma segura e sem nenhuma dúvida, no caso 
em questão não foi demonstrado com clareza a área supostamente suprimida assim como o tipo 
de vegetação o que no nosso entendimento viola os princípios e garantias constitucional. 

É necessário que os documentos apresentados na defesa sejam considerados e avaliados no 
presente caso o empreendedor apresentou estudos com profissional habilitado concluindo que 
o tipo vegetacional não se amolda no ato infracional imputado. A presunção de veracidade do 
servidor público não é absoluta, as provas periciais são admitidas e no caso em questão ficou 
claro que a vegetação não foi corretamente identificada pelo agente fiscalizador. A presunção 
de veracidade dos atos administrativos é relativa, que se manifesta até a sua impugnação pelo 
produtor o que foi realizado. 

Não há Laudo técnico no Boletim de Ocorrência, ou mesmo um Relatório Técnico Policial bem 
elaborado, que demonstre e comprove que a vegetação do local é “cerrado sensu stricto”. 
Contudo a defesa apresentou um Laudo Técnico de engenheira ambiental que foi até o local e 
verificou que toda a vegetação é campo cerrado, além de que o sistema IDE Sisema também 
demonstra que não é cerrado stricto.  

Sopesando que o estudo apresentado (anexo) conclui que toda a vegetação é campo cerrado, 
que o Auto de Infração e Boletim de Ocorrência falta clareza e objetividade quanto as infrações 
cometidas, dificultando o entendimento quanto ao tamanho das áreas objeto de infração e 
apontado de forma errada e sem comprovação sobre a fitofisionomia da vegetação, o que 
dificulta a ampla defesa e o contraditório por parte do autuado, houve prejuízo à parte em se 
manifestar pelo seu interesse, motivo pelo qual o auto deve ser anulado. 

3) Das Considerações Finais 

Diante de todo o exposto, somos favoráveis a cancelamento do Auto Infração Nº 300450/2022. 

É o Parecer. 

Leontino Monteiro dos Santos 
Representante da FAEMG 

 

 

Ediene Luiz Alves 
Representante da APROSOJA MG  

 

 

Sérgio de Carvalho Coelho 
Representante do SENAR 

EDIENE LUIZ ALVES
Assinado de forma digital por EDIENE LUIZ 
ALVES 
Dados: 2023.10.10 09:41:46 -03'00'


























































